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06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114266/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça raMoN fUrTado SaNToS, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0382/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114334/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça adriaNa PaSSoS fErrEira, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 14/06 a 13/07/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0383/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 114349/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora 
de Justiça HElENa Maria oliVEira MUNiZ GoMES, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0385/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 115945/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora 
de Justiça lÍliaN rEGiNa fUrTado BraGa, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 02 a 31/08/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0393/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 109335/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça diEGo liBardi rodriGUES a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria n.º 
3.632/2020-MP/PGJ, no período de 07/06 a 06/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

PORTARIA Nº 0394/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob 
o n.º 111111/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça MEliNa alVES BarBoSa a gozar 30 
(trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/
PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria n.º 48/2021-
MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0395/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 111860/2021,
r E S o l V E:
i - aUToriZar a Promotora de Justiça SaBriNa Said daiBES dE aMoriM 
SaNcHEZ a gozar 10 (dez) dias restantes de férias, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 9.095/2018-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de 
serviço, pela PorTaria n.º 1.851/2019-MP/PGJ, no período de 17 a 
26/05/2021.
ii - aUToriZar a Promotora de Justiça SaBriNa Said daiBES dE aMoriM 
SaNcHEZ a gozar 18 (dezoito) dias restantes de férias, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 576/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, 
pela PorTaria n.º 2.140/2019-MP/PGJ, no período de 07 a 24/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 671432
PORTARIA Nº 0396/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, e considerando os 
termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 113988/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Procuradora de Justiça roSa Maria rodriGUES carValHo 
a gozar 15 (quinze) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 1.684/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PorTaria n.º 1.718/2020-MP/PGJ, no período de 05 a 19/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 22 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0397/2021-MP/SUB-JI
o sUBProcUrador-GeraL de JUstiÇa, Para a Área JUrÍdico
-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 51531/2019,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor de 
Justiça arMaNdo BraSil TEiXEira, estabelecidas pela PorTaria n.º 
1.635/2020-MP/PGJ, no período de 12 a 17/12/2019, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 23 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0398/2021-MP/SUB-JI
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o n.º 2515/2020,
r E S o l V E:
i - aUToriZar o Promotor de Justiça JoSiEl GoMES da SilVa a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 9.027/2018-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria n.º 
1.637/2020-MP/PGJ, no período de 02 a 31/03/2020.
ii - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias do Promotor 
de Justiça JoSiEl GoMES da SilVa, estabelecidas no período de 02 a 
31/03/2020, a contar de 16/03/2020, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
 Belém, 23 de junho de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


